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GOVER.'lO DO ESTADO A.'1APÁ 
DECRETO (P) N9 0 156 de 19 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Arnap.Í, no uso de suas atribui
çÕes legais e considerando O eSLdhclcciJo llU O~<.:relo n<J 1 
de 02 de janei r o de 1989; 

RESOL\'E : 

Art . 19 - Exonerar D"LIA ~lAR IA LI~tA DE MIRANDA, do car 
go em Comissão de Diretor do Departamento de ~ligração-DE~ti7 
SEPS , CÓdigo DAS-101.2 , da Secretaria de Promoção Social / 
SEPS . 

~t:~ capá-AP, em 19 de janeiro de 1989 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Govern<1dor 

GOVERNO DO ESTADO DO i\..'1AP1~ 

DECRETO (P} ~9 0157 de 19 de janPiro dv 1989 

O Governador do Estado do Amapá, no uso de suas atribui
çÕes legais c considerando o estabelecido no Decreto n9 I 
de 02 de janeiro de 1989; 

RESOLVE: 

f\ r . 
Auditor do Gove rno do Estado 
JOSIÕ VER IssntO TAVARES 

Secretário de Educação e Cu ltura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

Secretário de Agricultura 
ALClONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretirio de Segurança PÚblica 
EDSON GO~ffiS CORREIA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

Art . 19- Exonerar JOS" MARIA NASCIMENTO SILVA , do car 
go em Comissão de Assessor , Código DAS-107. . 1, da Secreta~ 
ria de Promoção Sociai/SEPS , 

~~capi-AP, em 19 de janeiro de 1989 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO ~tAPÁ 

DECRETO (P) :-<9 fl t58 de 19 de janeiro de 1989 

O Governador do Estado do Amapi , no uso de suas atribui
çÕes legais e considerando o estabelecido no Decreto n9 I 
de 02 de j anei ro de 1989 ; 

RESOLVE : 

Art . 19- Exonerar lRA:'<ILDO TRINDADE PONTES, do cargo 
em Comissão de Assessor , Código DAS-102 . 1, da Secretaria 
de Promoção Soe ia 1/SEPS. 

Macapá-AP, ~m 19 de janeiro de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

GOVERNO DO ESTADO DO ~tAPÁ 
DECRETO (P) N9 0159 d~ 19 de janeiro de 1989 

O Governador do l:.stado do Amapi , nousode suas atribui 
çÓes legais e conside rando o estabelecido no Decreto n9 
de 02 de janeiro de 1989; 

RFSOLVE : 

Art . 19 - :'<om:ar CARHOZlNA TAVARES Ll~tA , para exercer 
o cargo L'm c?missao de Diretor do Depanamcnto de ~tigraç:Ões
Dl:.Hl/SEPS, Cod1co DAS-101 . 2, da Secretaria de Promoçio So
cia 1 /SEPS . 

Hacapá-AP, em 19 de janeiro de 1989 . 
JORGE :'<OVA DA COSTA 

Governador 
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PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial de Registro Civil de Serra do Navio , Comarca 
de Macapá, Estado do Amapá , faz saber que pretendem se ca~ 
sar: ANGELO MACIEL RODRIGUES e SHIRLENE BRITO FERREIRA . 

Ele é filho de Pedro Rodrigues Cordei ro e Benvinda Ua
ciel Cor deiro , 

Ela é filha de Antonio Luiz Moraes Ferreira e Zelilta ' 
Brito Ferreira . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com o outro acuse- os na forma da Lei . 

Serra do Navio ,AP, 20 de dezembro de 1988 

GERALDINO LOPES PEREI RA DE SOUZA 
Tabelião - Substituto 

PROCLA'AAS DE CASAMENTO 

O Oficial de RSgistro Civil de Serra do Navio, Comarca 
de Macapá, Estado do Amapá, faz saber que pretendem se ca
sar: MARCIRIO DOS SANTOS REIS e ·TEREZINHA CÓSTA -DOS SANTOS 

Ele é filho de Benedita dos Santos Reis . 

Ela é filha de Manoel Margalho dos Santos e Sebas tiana 
CÓsta dos Santos . 

Quem souber de al gum impedimento que os iniba de casar 
um com o outro, acuse- os na forma da Lei . 

Serra do Navio, AP , 30 de dezembro de 1~88 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Tabel ião - Substituto 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA SUGAM 
AMAPÁ 

CAPÍTULO - I : DA ASSOCIAÇÃO E SUA FINALIDADE 

Artigo 1º - A Associação Benefi cente dos Servidores da Su
perintendência de Ca~panhas de SáÚde PÚblica - SUGAM ; da 
Diretoria Regional do Amapá , com sede e foro jurÍdico · iem 
Macapá , capital do Estado do Amapá , é uma Associação Ci~il 
e se regerá pelas normas fixadas neste estatuto , com o fim 
de beneficiar todos aqueles que formarem o seu quadro so
cial , sobretudo visando a unificação dos servidores da en
tidade , amparando-lhes nas dificuldades e tendo como metas 
principais os seguintes objetivos: 

a) promover, e realizar o congraçamento de t odos os fun 
cionários e servidores, ativos e inativos que desempenham ' 
suas atividades na Diretoria Regional da SUGAM no Amapá e 
que façam parte do quadro soc~al desta entidade, indepen -
dentemente de suas con~icçÕes polÍticas, cor ou religião ; 

b) pugnar e defender os interesses dos seus associados 
patrocinando as causa que por justiça exigir a sua inter -
venção , buscaodo a equipar.eção dos seus direitos ; 

c) ~opdrcionar aos associados assistência médica, far 
macêutica , jurÍdica , hospi talar e funerária; 

d) proporcionar aos associados reuniÕes sociais , dis -
trações e divertimentos coletivos ; 

e) promover entre os associad~s a prática de desportos 

f) manter intercâm~io cultural com entidades congene -
res do paÍs ; 

g) zelar pela elevação intelectual dos associados, pr~ 
movendo aulas , exposiçÕes , palestras, conferências especi
alment e as que se referem aos problemas de saÚde e· ques -
tões trabal his tas ; 

h) incentivar as· manifestações CÍvicas; 

i) auxiliar com assistência médica, farmacêuLi ca e fu
nerária as pessoas estranhas ao quadro social , desde que 
reconhecidamente pobre na forma da lei e de acordo com as 
disponibilidades financeiras do momento . 

Parágrafo Único: Todos os benefÍcios serão de acordo 
com o que for deliberado pela Diretoria da Associação . 

CAPÍTULO - II : DO QUADRO SOCIAL 

Artigo 2º - O quadro social será formado por número ilimi
tado de sÓcios contribuintes , sem distinção de classe! se
xo , . cor , nacionalidade.,\ religião ou credo pol ítico e sua 
es truturn é r. l as si fi c a rla nas seauin tes categorias : 

a) SÓcios Fundadores; 
b) SÓci os Contribuintes e 
c) SÓcios Beneméritos . 

a . I - São SÓcios Fundadores, aqueles que participaram ' 
dos trabalhos da Fundação e assinar am a ata da primeira re!:!_ 
nião ; 

b .II - São SÓcios Contribuintes os quo forem propostos 
e aceitos apos a fundação da Associação; 

c.III - São SÓcios Beneméri tos os que houverem presta
dos relevantes serviços à Associação· e.à SaÚde PÚblica do 
Amapá . 

CAPÍTULO I II DA /\OMISSÃO AO QUADRO SUCIAL 
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Artigo 3° - Para serem admitidos como sócios é necessário ' 
ser --uncionário ATIVO ou INATIVO da SJCAM ; e preencher ' 
as seguintes exigências : 

12 - fer ooa conduca e bon proccd~~cnto na Sociedade e 
no trabalho ; 

2° - í:o ato da admissão aos quadros da SUCM~ , assinar 
proposta de associação e endereçar à Diretoria da Associa
r1o para apreci ação . 

CAPÍ TULO IV : DAS CONTRISUI;DEs 

Arliqo ao - O candidato aqmi üdo ao auC~dro social se otJri

Ja : 

I - Pagar 3 mensalidade q;.;e for estabelPcida em 

semoléia Geral ; 
As-

II - Autorizar a consicnay3o ca mensalidade em folna de 
pat;.mcnto ; 

III- Paydr a tdxa de anuidoae a:é o mes ll!J ·evereiro de 

cad. ano a qual corresponderá a 2~ (vinte por certo) de 
valor da mensalidade ; 

I v - Pagc1r qualquer contriouiçao que !1uj a si jo uprov,,d._ 
pela Assembléia Geral ; e 

v - A menoalidade será de '3'/o (cinco por cento) do Pise 
Nd~ionJl de Salário vibente, 

CAPiTULO V : DOS JEVERES DOS SÓCIOS 

Artiqo '>º - São deveres dos associados: respeita r , aca
:ar , cumprir e fazer cu~prir 'ielmente todas as determina
r.õ"s co.,tiddS 'leste Es~:1tu~o bem como a odt~ e qualquer de 
liberação legal~nte e~anada dos poderes constituÍdos d~ 
Associação e ainda: 

: - Compar3cer assiduamente as reuniÕes de Assemblé:a • 
oBl'Jl e outras oficialmente convocadas ou não ; acatando as 
resob:Ões pel- m:Jioria mesmo contrárias às s:;as idéias ; 

II -Aceitar os cargos para os qJais ror eleito ou co
~issõcs para aa quais for designado pela Diretoria da As
sociação , salvo se for por motivo justificado ; 

Ill- Propayar entre os coleyas de serviço que ainda nao 
se associaram , as vantagens e benefÍcios que a Associação • 
oferece ; 

IV - Abs':er- se de discussões e propagundas ideolÓgicas , 
sec táriils quer de cunho social , político ou religioso , no 
recinto social da Entidade ; 

V - ·~ão to~ar delit.Jeração isolada oue diga respeito ' 
aos interesses coletivos da Associacão , sem prévia audiên
Gia da Assembléia Geral , mediante solici:ação escrita ; 

vi - Votar para eleder os poderes da Associação ; 
VII - Zel~r pelos bens patrimoniais da AEsociaçÕo ; 

III- qepresencar a Associação em qualquer atividade so
cial , recreativa , desportiva ou cultural quando designado ' 
pPL~ flin• tm.:.l e , 

L\ - Aprese r ta r suJes t.Ões que visem n enyrandecimen to da 
Associd.;:ão . 

CAPÍ TULr VI : DOS DIREITOS 805 SÓSIOS 

t.r!:igo t 0 
- Silo direi tos dos sÓcios vo~<Jr u ser votado 

mJis : 
e 

- ruquerer ao Presidente da Associação , os 
c.os q~~ lh~s SdO asseguraaos neste Estatuto ; 

beneff 

[ l - reouel-er 'lO ?res:_::Jc., te dJ Assoe~ -;::Í.o co., tendo para 
isso ... om :. ass:.na turil ue pelo menos l/3 um terço) dos só
cios no Çj070 de seus direi ws sociais a convoca·.;ão da As
se~bléi, eral E.xLraordinália , ou reuniÕes da DiJ'etoria 
dei>. 1ndo transp.:~rccer cl:Jramente no requeJ·imP.Jlto a m.3téria 
ensejador9 da reunião ; , 

TIT- l•vn- ·Jo conhccir1ento da Diretoria por escriLo , com 

provas !nsosT~máveis , qualquer ato de que tenha conhecimen 
to e julgar prejudicial à Associação , praticados por sóci= 
os , ~uncionários ou membros da Diretoria da Associação; 

IV - reclamar por escrito o cumprimento de qualquer dis 
positivo deste Estatuto ; 

V - recorrer a Assembléia Geral de qualquer ato da Di
retoria que julgar ilegal ou injusto . 

CAPÍtULO VII : DA S~SPE~SÃO E PERDA JOS DIREITOS 

Artigo 7º - Terão suspensos os seus direitos os sÓcios que 
infringirem qualquer dispositivo deste Estatuto , cujas pe
nalidades poderão ser: 

I - advertência ; 

II - suspensao e 
TJI - elimina~ão . 

Parádrafo Único - A Assembléia 3eral compete punir qua.! 
quer de seus memoros bem como os integrantes do Conselro ' 
Fiscal e da Diretoria . 

.1\rLigo :.lº - Serão sumariamente elim::.nados ou desligados do 
quadro social os sÓcios que : 

I - Deixarom de pagar a mensalidade por mais de 03 
(Lrês) meses, bem como deixurem de quitar todas as outras 
contribuiçÕes pela Assembléia Geral ; 

II - Desviarem em provei Lo prÓprios de ou trens,· qualquer 
l~portilncia , ou bens pertencentes ilO patrimÔnio da Associa 
çao , sem prejuÍ.-:o das c.omi.1:J:;Ões lel)ais que o caso exigir , 
npura::los em processo crimindl ; 

III- Promover em campanha para desacreditar a Associação 
ou criar discórdias entre os associados ; 

IV Perturbar a ordem no r~cinto social e nas reuniÕes 

V - 0 racicar agressões ·ísicas ou morai; às pessoas es 
tranhas ou pertencentes ao quadro social da E~tidade ; 

VI - Usar de meios ilÍcitos , para usufruir benefÍcios 
ou auxÍl ios garantidos neste Estatuto ; 

VII - Usar o nome da Associação em provdito prÓprio , res
pondendo judicialmente pelos prejuÍzos causados a Entidade 
e , 

VIII- A suspensão dos direitos soc1a1s nao isenta o as
sociado da obrigaç~o do pagamento de suas mensalidades . 

Artigo 9º - Ao associado suspenso de seus direitos sociais 
caso venha a falecer , será garantido o direito ao auxÍlio 
funeral , dependendo de estar quite com as suas obrigaçÕes ' 
sociais . 

CAPÍTULO VIII : DCS 8E.EFfCIOS E AUXÍLIOS 

Artigo 10 - Para percePÇão dos benefÍcios e auxÍlios de qoe 
trata este Estatuto fica estabelecido o prazo de 06 (seis) 
meses de r.ontrihuiçnP.s ininterruptas e consecutivas , cont!: 
dos da data da sua adr~ssão ao quadro social e nas condi -
ções seguintes : 

I - Em caso de doença o associado ou seu dependente se 
ra acendido pelo mÓdico a serviço da Associação ; 

II - A Associação só atenderá a r1edicamentos com receí
ta médica pr escriêa por médico por ela credenciado; 

III- A Associação concederá uma ajuda pecuniária para 
os associados e seus depe~dentes, esposa e filhos para a
tender despesas hospitalares, correspondente a J~1 f trinta 
por cento) , do cotal das despesas , mediante a apresentaç~o 
de documentos probatórios ; 

IJ - Os ~unerais n~o são custeados pela Associação ; es 
ta co~cederáum auxÍlio-funeral à fCimÍlia do sÓcio ,_ equiva
lente ao número de meses quites pelo associado , mediante 1 

ilprovação do Óbito e das despesas funerais e , 
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~ - Os benefÍcios de que falam as alíneas anteriores , 
nao poderão ser s~perior aos valores das contribuiçÕes pa
gas pelo contribuinte . 

Parágrafo Único - Em caso de comprovada necessidade e 
de acordo com a Diretoria e as disponibilidades financeira 
poderão ser acrescidos de mais~ ( trinta por cento) so
bre as cotas já especificadas e mantidas as condições pre
liminares . 

CAPÍTULO IX - OS PODERES DA ASSOCI AÇÃO 

Artigo 11 - São poderes da Associação Benefiçente dos Ser
vidore~· da SUCAM-AP : 

I -A Assembl éia Geral , composta de um presidente ; um 
primeiro e um segundo Secretário ; 

II ~ A Diretoria Executiva, composta de 

a) Presidente 
b) Vice-~residente 
c) Primeiro Secretário 
d) Segundo Sec~etário 
e) Primeiro Tesoureiro 
f) Segundo Tesoureiro 
g) Diretor de PatrimÔnio 
h) Diretor de Artes e Cultur a 
i) Diretor de Esporteó, e Lazer e 
j ) Diretor Soci al 

I II- Conselho Fi scal; composto de 05 (cinco) membros 
05 (cinco) supl ent es . 

e 

CAPÍTULO X - DA ASSEMBLtiA GERAL E SUA CDMPETtNCIA 

' Artigo 12 - A Assembl éia Geral se constituirá no Órgão su-
premo da Associação consi stirá na reunião de todcs os as
sociados e~pleno gozo de seus direitos sociais, 

Artigo 13- Scmpete a Assembl éia Geral, da Associ ação Bene 
ficen te dos Servidores da SUCAM - AP: 

I- Debater e decidir todos os assuntos de inter esse ' · 
geral ; 

II - Alterar ~u r eformar o Estat uto ; 

III- De terminar a dissol ução da Associação , respeitada ' 
a legislação em vigor e observada a aceitação da maioria a 
bsoluta dos assoc)ados; 

IV- Apreciar semestral mente o relatÓrio e a prestação • 
de contas da ·oin:toria e o parecer do Conselho Fiscal; 

v - Eleger, por escrutínio secreto , os mgmbros dos Po
deres da Associação e dar-lhes posse . 

Artigo 14 - A Assembléia Geral reunir-se-á 

I - Ordinariamente 02 (duas) vezes por ano ; 

a) para o cumprimento do Ítem IV do artigo anteri-
or . 

II - De 02 (dois) em 02 (dois) anos para proceder a elel 
ção da nova Diretoria . 

III- Extraordinariamente , em qual quer tempo por convoc~ 
ção do Pr esidente da Associação ou por 2/ 3 dos sÓcios em 
pleno gozo de seus direitos, 

Parágrafo 1º - t necessário , para a realização da 
sembléia Geral, em primeira convocação , a presença de 
dos sÓcios quites , até 20 minutos apÓs a hora marcada 
o inÍcio da mesma . 

As-
1/ 3 
para 

Parágrafo 22 - A reunião em segunda chamada , realizar
se-á com qualquer número de sÓcios, podendo deliberar l e
galmente, 

Artigo 15 - A convocação da Assembl éia Geral Ordinária se
rá feita por intermédio de aviso impresso à cada sócio , 

Artigo 16 - A Assembléia Geral Extraordinária será convoca 
da mediante Edital de Convmcação publicado através da Im
prensa falada e escrita , com antecedênci a mÍnima de 10_( dez) 
dias . 

Artigo 17 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá , ain
da , ·ser convocada: 

I - por i niciativa do :presidente da Dire t oria Executi-
va ; 

II - por i niciati va do Conselho Fiscal ; 

III- por del i beração de seus associados ; 

Arti go 18 - A convocação da Assembléia Geral Extraordiná ~ 
ria , pelos associados, será feita por f orça de requerimen
to dirigido ao Presidente da Diretoria , devendo ser assina 
do, no mÍnimo , por dois terÇos de todos os sócios quites ~ 
f undamentando o (s) motivo (s) da reunião, fazendo- se ne -
cessária a presença total dos que f irmarem o requerimento , 

Artigo 19 - Não poderá presidir a mesa da Assembléia Geral 
Extraordinária o associado que subscrever o requerimento ' 
de convocação . 

Artigo 20 - Nas seçoes de Assembléia Geral Ordinári a ou Ex 
traordinári.a , serão tratados exclusivamente os assuntos que 
mo'tivaram a convocação . 

Artigo 21 - As seções de Assembléi a Geral Ord inár ia para ~ 
preciação das contas .da Diret oria e para processamento de 
eleições , poderão ser presididas pelo Presidente da Direto 
r ia Executiva desde que não haja impedtmento . 

Artigo 22 - A Diretoria eleita cumprirá o mandato de 02 
(dois) anos , de acordo com o estabelecido nes t e Estatvto . 

CAPÍ TULO XI - DA DIRETORIA E SUA COMPETtNCIA 

Artigo 23 - Compete a Diretoria Executiva: 

I Dirigir todos os negÓcios da Associ ação ; 

II - Cumprir e f azer cumprir o presente Estatuto ; 

I II- Assegurar como Órgão executivo da Associação o seu 
per fe i to f uncionamento ; 

IV - Coordenar as atividades dos departamentos suosidi á 
rios ; 

V Decidir sobre a admi ssão de novos sÓcios ; 

VI - Reunir em caráter ordinário uma v~z por mes ; 

VII- Reunir extraordinariamente quando convocada 
Presi dente; 

VIII- Zelar pel a uni dade dos servidores da SUCAM; e 

.pelo 

IX - Fazer-se representar em AssemGléia , concl aves e se 
minários promovidos por funcionários federais , estaduai s ~ 
ou IJiunicipais . 

Artigo 24 - Compete ao Presidente: 

I - ·Presidir os trabalhos das seções da Diretoria , con 
vocar as seções ordinárias e extraordinárias; 

II -Supervisionar todas as atividades administrativas ' 
da Associação; 

III- Manter a ordem nas r euniÕes , suspender ou adiá-las 
quando necessário , conferir as contas da Associação , auto
r i zar seus pagamentos depois de ter o parecer do Conselho 
Fiscal , de que fora aprovados ; 

IV - Representar a Associação em juÍzo, ou se fazer re
presentar por procuração ou procurador de ilibada reputA -
ção ; 

V - Apresentar ·anualmente. em seçao de Assembléia Ge
ral o relatÓrio de sua gestão; 
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VI - Chamar a ordem o sacio que se portar de maneira in 
conveniente no recinto da Associa~ão; 

VII- Desempatar a votação co~ o voto de ~i1erv~ , despJ
ch,1r requerimentos, ordenar benefÍcio::. ou socorros 10s es
sodmios ; requerer com uqJência c que innha:n seus direi tos 
assegurados neste Estatuto, c 

, ITI- <omeor ou desiunar sÓcio(s) para representar (em) a 
AssocL",.'iío nos atos pi.ira os quais for convocados . 

Artigo 25 - Compete ao Vice- Presidente : 

I -Substituir o Presidente em sua ausência ou impedi
mentos . 

Artigo 26 - Com~ete ao primeiro Secretário: 

T - Druani7ar a secretaria ; 

II - Substituir o vice-Presidente e o Presidente em se
us impedimentos e ausências; 

III- Supervisionar os trabalhos da secretaria; 

IV - Ter sob sua guarda todos os arquivos da Associação 
LClondo pela sua conservação e bom uso; 

·J - Lavrar atus das seçÕes em livro prÓprio para es te 
fim destinados, receber e expedir toda correspondência que 
se rel acione. com os serviços da secreta ria ; 

VI - Forncer aos exames do Consel ho Fiscal todos os li
vros e demais documentos que forem sol ici t udes , comunicar 
ao (s) sócio (s) , a s ua admissão , suspensão , demissão ou~ 
liminação do quadro social c di vul gm· os a tos do Diretoria 
no pralO de 03 (três) dias . 

Artioo 27 - Compele ao Segundo Secrct6rio : 

T - Substituir o secretário nos seus impedimentos ; 

r: Auxiliar o secretário nas suas tunçÕes , e 

... ! T- Gccrct<~riar no oréen sucessiva us seções da Direto 
ria c dos Assembléias ::;erais . 

Artigo 28 - Compete nO Tesoureiro: 

I - ler sob sua JU:lrda e rcsponsobilid<Jde , di'lheiro , t:; 
lÕcs tk recibos , livros de registros , crüxa , di.:Írio , razão 
e to:.! os os tf lulas de v üor pertencentes fi Associaçtio , e f~ 
~udr pdÇ)ui11C!n tos d35 despesc;s da Associaçiio, depois de aut~ 
rú .idOs pelo Presidente ; aprosen l<Jr nF.Js reuniÕes mensais , 
o livro caixa devidamente atualizado ; 

ll - Deposita r toda import:incia em es tabelecimen Lo de 
crédito ' '11 1n·.ido pelo Governo redoral , previamente estobe: 
lccido pc.l Dire teria da Associação; 

III- Movimentar a conta da Associação, obrigotori3men
~e feita em nssinotura conjun~a co:n o Presidente da Direto 
rio; c 

!li - Fornecer ao exame do Conselho Fiscal , todos os li
vros d 'lS despesas e receitas do Associaç:lo e demais doeu -
mr>r• Los solici todos pelo relator do Conselho ou pelo Presi
Ucn lc d 1 Assembléia Cenl, de modo o facili Lu r o fiel cum
primento do presente [statulo . 

ArtiLJO 2J - Compete ao Düelor de PatrimÔnio : 

I - llesponsabilizar-se pelo registro 8 manutençiio de 
todos os bens móveis c imÓveis da Associ1~~o ; 

li- Lclar pulo bom uso o conserva,ão dos bens móveis e 
imÓvtns tia Associa<, ão; 

11! -t.11ntr.r o controle senpre ,.tu;üiz Jdo ias bens pJ.tri 
•1onieis em uso, registrando ':odCJs as ocorrl:nc.:.ss em richo7 
ir ::tivi::1uol; 

I Propor aquisiç 'io de mG.lcri !1 cu:lndo necess~rio e 

- Co'llpürec r ~s reuniões d3 ;)iretori : 

I - Planejar, organizar, dirigir e estimular as ativi
d.>des culturais entre os associudos ; 

IT - Desenvolver atividades culturuis , intelectuais e 
artísticas en~re os associudos , mediante a promoção de cur 
~os , palestras , con·erências , semin6rios e exposiçÕes de 
ar~es . 

III - ~apresentar a Associaç;o em solenidades de cara -
Ler artístico cul tural tais como: Congressos , reuniões , se 
minários e outros eventos , dando ciência à Diretoria atra= 
vés do relatório consubstanciado ; 

IV - Ter sob sua guarda todo o ncer vo cultural da Asso
ci<Jçuo ; e 

V- Comparecer as reuniÕes do Diretoria . 

Artigo Jl - Compete ao Diretor de Esporte e Lazer : 

I - Prepar~r e organizar as equipes de esportes nas su 
as variadas mod<Jlidades; 

Il - Propor à Diretoria Executiva , caso julgue conveni
ente , auxil iares técnicos , tantos quilntos forem as mod-.tli
dades de esportes praticãdos pela Associução ; 

Til - Dirigir os üSsuntos desportivos e representar a 
Diretoria nos respectivos reuniÕes que lhe caiba partici -
por ; 

IV - Exercer a p1~pa~anda eficaz entre os sócios , fomen 
Lado a prático da educação fÍsico e concorrendo para tor -
nar cada vez mais eficientes us repr esentações desportivas 

V - Dirigir os torneios internos promovidos pela As 
sociação , decidindo pelos assuntos que l hes são inerentes ; 

VI - Ter sob a sua guarda todo o material desportivo ' 
da Associaçiío assegur;Jndo-lhe o bom uso c conservação ; 

VII- Assinar com o Presidente os convites e outros do
cunentos legais referentes as atividades desportivas ; 

VIII- Propagar JS atividades desportivos , mensal, seme~ 
tral ou anual , sub:netendo-us a aprovaç.ão da Diretoria ; 

IX - Estabelecer normas par'l utilização e funcionamento 
das quadras destinadas às diversas modalidades desportivas 
e 

X - Comparecer às reuniÕes da Diretoria . 

Artigo l2 - Compete ao Diretor Soclal: 

I - Promover reuniÕes de caráter recreativo e social ' 
de modo n facilitar o conura.,.amento cd(!u vez maior entre ' 
os sócios e seus familiares contribuindo para a elevaçãodo 
conceito do entidade no seio da coletividade ; 

II - Emitir convites para as atividades sociais ; 

III - Propag..Jr as 1tividades sociais submetendo-as B 
aprovaçao da Diretoria , com antecedência necessária à sua 
execu· 1lD ; 

Il: - ·.~anter ü ordP'Il e a disciplina nus reuniÕes sociais 
e recreativas ; 

V - Indiccr seus auxiliiJres para serem nomeados 
Pmsidente ; 

pelo 

VI - OrganiLar em sala prÓpria o exposi,ão de troféus e 
relÍquias da AssociiJl,:ão ; e 

VII- Comparecer às reuniões da Diretoria . 

CAPÍ T LO XII - DflS Dt:PARTN,~E'HDS E SUAS ATRIBUIÇ~ES 

Artigo 33 - Haverá na A.ssocinçio um Daparlurnc,to ..:e As
si'"ência Sociol cirigi lo por urn Din:-tor nornectdo pelo Presi 
der. te. 

:.A..:.r..::t..:.i.;:gc:o_..:...- Compete no D~retor do Departnmento 
sis~ênci· Soci~l : 

de As-

I - ,.uxiliar o Presidente nos Jtividudes de Assist:ên -
c.J coc~1l ~os ossoc~udos c ~eus dependentes; 
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II - Propor medidas que visem a mel horia dos serviços ' 
de assistência soci al ; 

III- I ndicar p~fissionais da area de assistênci a so -
cial para ser em nomeados ou contr atados pela Di retoria Exe 
cutiva ; e 

IV - Apresentar mensal mente um rela tÓri o das atividades 
do seu depar t amento . 

Artigo 35 - A Associação , a t r avés do Departamen t o de Assi~ 
tência Socia l , concederá aos sÓcios e seus dependentes , a~ 
sist ência técnica de profissioanai s por ela contrat ados . 

Parágrafo Único - A Assistência de que tra ta o capÍ t u
lo dest e ar tigo será concedida apÓs o 6º (sext o) mês de co~ 
t ribui ção con tados da data da pri mei ra contribuição . 

CAPÍTULO XI~I - DO CONSELHO FI SCAL SUAS ATRIBUIÇDES 

Arti go 36 - O Consel ho Fiscal é o Órgão de função fiscali
zadora das ativi dades econÔmico-sociais da Associação e 
compor- se-á de 05 (ci nco) membros e 05 ( cinco) s upl entes ~ 
l ei tos concomi tantemente com a Diret oria Execu t iva . 

Parágrafo Úni co - Os membros do Conselho Fiscal deve· -
r ao t er conhecimentos de contabi lidade para o perfeito de
sempenho das s uas atividades . 

Artigo 37 - São atri buições do Consel ho Fiscal: 

I - examinar t oda documentação r eferentes às ativida -
des sóci o-econÔmi ca e admini s trativa da Associação . 

'ri - emi tir par ecer por escri t o das contas da Tesoura -
r ia , t r imes t ral, semestr al e anual mente ; 

III- tomar as contas da Diretor i a em caso de renúncia ' 
col etiva e adotar providências , para , no prazo de' 15 (qui~ 
ze ) dias serem preenchi das as vagas ; 

IV - Convocar , em caso de renúncia , a Assembl éia Geral 
Ex t raordinária , para. apr esentar o relatÓr i o e a prestação • 
de cont as da Di retoria r enunciante , r eal i zar nova el eição e 
empossar os novos el ei tos ; 

V - zel ar pel o fie l cumprimento des t e Esta t uto ; e 

VI - reunir- se ordinariamente , pel o menos uma vez por 
mês ou ext r aordinar iament e a qualquer tempo por convocação 
de seu Presidente , da maioria de seus membr os ou por sol i 
ci tação da Diret oria Execut iva . 

CAPÍTULO XI V - DAS ELEIÇDES 

Artigo 38 - Ae el ei çÕes dos corpos di r i gentes da Associa -
ção , efetuar-se-ão na pr imeira quinzena de janeiro ,de dois 
em dois anos , em seção de Assembl éi a Geral Ordinária e se
rão proc~ssadas pel o·sistema de voto di reto em escrutínio' 
secreto . 

Par ágrafo Único - O exer cí cio ou di r ei to do voto é pe~ 
soal não sendo admi t ido a rep~esen tação por quaisquer que 
sejam os meios . 

Artigo 39 - A Assembléi a Geral r eunir-se- á em seçao ordiná 
ria de dois em doi s anos com anteced8ncia mÍni ma de 60 ( se~ 
senta) dias do pl eito , para deliberar sobre a indicação dos 
candidatos aos cargos eletivos da Di retoria da Associação . 

Parágrafo Único - SÓ terão aprovaçao as indicações dos 
candidatos que preencherem os seguintes requisitos básicos 

I - ser sócio e estar quite com as suas obrigações so
ciais; 

II - apresentar em requerimento ao Presidente da Assem
bléia Geral , o registro da chapa , com antecedência mÍnima ' 
de 30 (trinta) dias antes do pleito e 

III- ter boa conduta disciplinar tanto na vida particu
lar como na vi da profissional . 

Artigo 40 - Satisfeitas as exigências e aprovada a indica
çao os candi datos terão suas candidaturas registrndas para 
concorrer à eleição quo se realizará na fo~ma deste Es tatu 
t o . 

Ar tigo 41 - A Assembléia Geral reunir - se- á em seçao o~ir.á 

r ia de dois em doi s anos , no prirneiro domingo de janeiro ' 
para r ealizar a eleição da Dil·etoria . 

Parágrafo Único - A Assembl éia Geral sara convocada a
través de Edital de Convocação publicado nos orgaos de co
municação social , nel e constando obrigatoriamente o dia , o 
l ocal e a hora da el eição . 

CAPÍ TULO XV - DISPOSIÇOES GERAIS E TRA'JSITÚRIAS 

Arti go 42 - A dis~olução da Associação dar- se-á por delibe 
ração da maioria absol uta da Assembléia Geral e neste caso 
os seus bens patri moni ais serão doados a uma en t idade ce 
caráter f ilantr Ópi ca l egalmente constituÍda . 

Ar tigo 43 - Os Diretores não terão regalias , dis tinções ou 
pr ivi légios , não sendo tão pouco remuneraaos, respeitados ' 
os disposi t~vos deste Es ta t uto . 

Art i go 44 - Os .membros da Diretoria Executiva , serao res. 
ponsabilizados civil e cr iminalmente pelos prejuÍzos caus.~ 

dos à Associ ação no perÍodo de sua gestão . 

Parágrafo Único - Comprovado o dolo , o má ré ou usa· in 
devido dos bens da Associação , a Assembléia Geral reserv9= 
se o di r eito de exonerar a Di retoria e adotar providências 
para o ressarcimento e e l eger nova Diretoria . 

Artigo 45 - A Diretoria poderá ceder as dependências da As 
sociação para r euniões familiares promovidas pelos seus as 
saciados mediante o pagamen;:o de umn taxa simbÓlicr~ pàr e
l a estipul ada . 

Artigo 45 - Os associados nao responderão subsidiari amente 
pelas obrigações que os representantes legais da Associa -
ção contraírem expressa ou i ntencionalmente em nome da As
soci ação . 

Arti go 47 - A Associação abster-se- ó de dar tratamento dos 
assuntos Pol Ítico Partidário . 

Artigo 48 - A Associ ação não ingerir-se- á e nem a tacF.!'á in 
gerência de facções PolÍtico-Partidários quaisquer qt..o se
jam as suas ideologias . 

Artigo 49 - O presen;:e estatuto entrará em vigor na r.eta • 
do seu registro em CartÓrio de Registro de Pessoas JurÍdi 
cas . 

Artigo 50 - Este Estatuto poderá ser modificc:ldo no cojo ou 
em parte sempre quo se fizer necossqrio p:1ra o melhor r.con 
dimento de suõs finalidades o sempre por decisiio da 1\sscm= 
bléia Geral . 

Artigo 51 - A Associação Lera um pavilhão que co~st3rÓ. do : 
uma circunfor ênciil r.zul , branco, vermelho c preto com u si 
glf.l em azul na tiê. 

Artigo 52 - Par:o o execução dos serviços administrativos a 
Associação poderá contratar funcionários que atu·1n::o sob :1 

orientação e supervisão d'l Oiretoria Executivi1 . 

Artigo 53 - P..s disposições do presente Estatuto ser'"o com
. plemen tadas pelo Regimon to In torno , Reg~üamon tos , o!orme1s , 
Instruções e Portarias quo forem expedidas pela Oi:'e::Oria • 
Executiva com o aval da Assembléia ~erol . 

Artigo 54 - Os casos omissos ser~o resolvidos pol n Assem -
bléia Ger al , observndos as disposições legais quo discipl~ 
nem a matéria . 


	

